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RESOLUÇÃO Nº 16 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe  sobre  a  homologação  do
resultado da eleição dos membros
da  Comissão  Permanente  de
Pessoal  Docente  –  CPPD  do
IFMG para o biênio 2021-2013.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo  Estatuto  da  Instituição,  republicado  com  alterações  no  Diário  Oficial  da  União  do  dia
08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10 , e pelo Decreto de 17 de setembro de 2019, publicado no
DOU de 18 de setembro de 2019, Seção 2, página 01, e

Considerando o disposto na Resolução CONSUP nº 34 de 29 de outubro de 2019;

Considerando a Reunião do Conselho Superior do IFMG do dia 27 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR  o resultado da eleição dos membros da Comissão Permanente de Pessoal
Docente (CPPD) do IFMG, conforme quadro a seguir:

CANDIDATO CAMPUS REPRESENTAÇÃO*

Bruna Aparecida Rezende Bambuí Titular

Pedro Renato Pereira Barros Bambuí Titular

Gabriel Abílio de Lima Oliveira Bambuí Titular

Joana Zafalon Ferreira Bambuí Suplente

Aladim Fernandes Gomes Júnior Betim Titular

Mônica do Nascimento Barros Betim Titular

Evanilton José Alves Barbosa Betim Titular

Bruno Francisco Melo Pereira Betim Suplente
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Walter Alves Durão Júnior Betim Suplente

Flávio Magno de Carvalho Fonseca Betim Suplente

Hugo Augusto Tupan Silva Congonhas Titular

Sinval Pedroso da Silva Congonhas Titular

Alex Sander Miranda Lobo Conselheiro Lafaiete Titular

Felipe de Sousa Silva Formiga Titular

Francisco Renato Tavares Formiga Titular

Lucas Frederico Jardim Meloni Formiga Titular

Danielle Costa de Oliveira Formiga Suplente

Marco Antônio Silva Pereira Formiga Suplente

Dante Donizeti Pereira Ibirité Titular

Priscila Brasil Gonçalves Lacerda Ibirité Titular

Robert Luiz Gomes Ibirité Titular

Luciana Maria Eliza do Vale Ibirité Suplente

Alexandre Delfino Xavier Ibirité Suplente

Fernanda do Nascimento Costa Ibirité Suplente

José Alberto da Cruz Junior Ouro Branco Titular

Marie Luce Tavares Ouro Branco Titular

Rudney Carlos da Mata Ouro Branco Titular

Claudio Aguiar Vita Ouro Preto Titular

Salatiel Assis Resende Ouro Preto Titular

Josmar de Freitas Alvarenga Ouro Preto Titular

Guilherme da Silva Lima Ribeirão das Neves Titular

Leonardo Antonio Coelho Ribeirão das Neves Titular

Sandro Patrício de Ananias Ribeirão das Neves Titular

Diego Henrique Figueira de Melo Ribeirão das Neves Suplente

Ederson dos Santos Ramalho Ribeirão das Neves Suplente

Marcio Rosa Portes Ribeirão das Neves Suplente
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Marina Morena dos Santos e Silva Sabará Titular

Aion Angelu Ferraz Silva Sabará Titular

Allan Rodrigo Fonseca Teixeira Santa Luzia Titular

Gabriele Cristine Carvalho Santa Luzia Titular

Denise Lages Floresta Santa Luzia Titular

Dário Lúcio Vale Theodoro Santa Luzia  Suplente

Roseana Moreira de Figueiredo Coelho São João Evangelista Titular

Davidson de Oliveira Rodrigues São João Evangelista Titular

Art. 2º A constituição da CPPD do IFMG com a homologação desta  Resolução terá vigência no
período de 01/09/2021 a 31/08/2023.

Art. 3º  Determinar  que o Reitor  do IFMG adote  as  providências  cabíveis  à  aplicação da  presente
Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,02 de setembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Presidente do Conselho
Superior, em 02/09/2021, às 13:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0942695 e o código CRC 58FD27C2.
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